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EMENDA (MODIFICATIVA) N2  5 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  3/2021 

Redija-se, o artigo 60 do projeto de Lei Ordinária n 0  3/2021, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art.  60. Compete as Equipes de Trabalho lotadas no Departamento Especial 

da Mulher: 

I - Subsidiar as políticas de ações referentes à matéria de que trata esta Lei, 

em cada área, e participar da elaboração da programação referente a 

temática da Mulher; 

II - Encaminhar e executar as políticas e programas específicos e participar 

do desenvolvimento da programação geral do Departamento Especial da 

Mulher; 

Ill - Proceder estudos, elaborar diagnósticos e veicular informações sobre a 

condição da mulher e a atuação desenvolvida pelo Departamento Especial 

da Mulher. 

Parágrafo único. A atuação das Equipes de Trabalho compreende as 

seguintes  areas:  

a) Capacitação profissional; 

b) Violência contra a mulher; 

c) Inclusão Social; 

d) Assistência jurídica; 

e) Proteção Pessoal 

f) outras áreas."" 

Sala da Comissão, 1 de abril de 2021. 
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